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Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corréa

Comissdo de Servicos Municipais, Saude, Educagdo, Seguranga Publica,
Desenvolvimento Econémico e Mercosul

Documento: Projeto de Lei 183/2023, protocolo n° 2390/LEG/2023

Procedéncia: Poder Executivo

Relator: Ver. José Clemente da Silva Corréa

Assunto: “DispGe sobre contratagées, por tempo determinado, de Profissionais a

equipe do Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia - SAMU".

PARECER

Chega a esta Comissdo de Servigos Municipais, Saude, Educagao, Seguranca
Publica, Desenvolvimento Econémico e Mercosul o Projeto de Lei, de proposi¢édo do Po-
der Executivo, que “dispde sobre contratagdes, por tempo determinado, de Profissionais a
equipe do Servico de Atendimento Mével de Urgéncia - SAMU".

O presente Projeto de Lei tem como objetivo o cumprimento de, no minimo 85%
(oitenta e cinco por cento), da escala mensal de servico de acordo com as exigéncias do
Departamento de Regulag&o Estadual Divisdo de Urgéncias e Emergéncias — SAMU/RS.

O artigo 196 da Constituico Federal afirma, claramente, que a “saude é direito de
todos e dever do Estado”, evidenciando a responsabilidade do Poder Publico com a satde
da populagéo. Portanto, o Relator entende que o Projeto de Lei n. 183/2023 esta em sintonia
com o interesse publico, atende as determinagGes contidas no artigo 37, caput, e 196,
contidas Constituicdo da Republica Federativa do Brasil (1988).

Ante o exposto, apés analise da documentagéo apresentada, constatamos que de
acordo com as atribuicbes desta Comissdo Servicos Municipais, o PARECER técnico &
FAVORAVEL, a aprovagao deste Projeto de Lei.

Sala das Comissoes, em e novembro de 2023.

Ver. José Clenisnte a Silva Correa

lator
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